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EDITAL DE CONVITE Nº 003/2022

ANEXO XI

MINUTA CONTRATUAL

 

Contrato de Execução de Obras nº            /                     , nos termos do Padrão nº 09/2002. Processo nº
xxxxxxxxxxxxxxxxx

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio de _____________________, representado por______________, na
qualidade de ______________, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e ____________, doravante
denominada_________ Contratada, CNPJ nº___________________, com sede em __________,
representada por _________________, na qualidade de _____________________.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de ___________ nº __________ (fls._____), da
Proposta de fls. _______ e da Lei nº 8.666 21.06.93.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a execução da (s) obra (s) de __________ consoante especifica o Edital
de _________ nº _________ (fls._______) e a Proposta de fls. _________, que passam a integrar o
presente Termo.

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de ___________, segundo o disposto nos arts.
6º e 10 da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Quinta – Do Valor

O valor total do Contrato é de _________________ (_____), devendo a importância
de _____________ (________) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária nº________, de _______, enquanto a parcela remanescente será
custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 



Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1- A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

1. – Unidade Orçamentária:

2. – Programa de Trabalho:

3. – Natureza da Despesa:

4. – Fonte de Recursos:

6.2- O empenho inicial é de _____________ (____________), conforme Nota de Empenho
nº __________ , emi�da em ______________, sob o evento nº___________, na modalidade__________
.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1- O pagamento será feito, em 3 (três) parcelas conforme Anexo XV – Cronograma �sico-financeiro,
após o recebimento defini�vo, conforme Normas de Execução Orçamentária, financeira e contábil do
Distrito Federal, mediante apresentação pela CONTRATADA da Nota Fiscal/Fatura da empresa,
devidamente atestada pelo executor do contrato;

7.2- A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de
Imóveis, bem como a inexistência de formação de vinculo emprega�cio entre os empregados da
contratada e a Administração Pública, nos termos do §1º, do Ar�go 71 da Lei nº 8.666/1993.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1- O prazo de vigência do contrato será de _________________ .

8.2- O prazo de execução dos serviços será de ______ dias corridos, contados a par�r do 5º (quinto) dia
ú�l após o recebimento da Ordem de Serviço.

8.3- O prazo para início das obras e serviços será de até ____ dias corridos, contados da data de
recebimento da respec�va Ordem de Serviço.

8.4- As obras serão recebidas provisoriamente mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes no
prazo de dias úteis da comunicação escrita da Contratada. Quando do recebimento provisório,
obrigatoriamente deverá estar concluída a execução do objeto contratual.

8.5-As obras/serviços serão recebidos defini�vamente pela ____________ mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de do recebimento provisório,
suficientes para vistoria que comprove a adequação das obras aos termos do contrato.

 

Cláusula Nona – Das garan�as

9.1- A garan�a para a execução da obra será prestada na forma de _________, conforme previsão
constante do Edital.

9.2- A Contratada garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o
material empregado.

 

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal



O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1- A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

1. – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

2. – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2- Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3- A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4- A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

Cláusula Décima Segunda– Da Alteração Contratual

12.1- Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2- A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

13.1- O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
rescisão unilateral, bem como pelo Decreto Distrital 26.851/2006 e alterações posteriores: Decreto nº
26.993, 12/07/2006, Decreto nº 27.069, 14/08/2006, Decreto nº 35.831, 19/09/2014 e Decreto nº
36.974, 11/12/2015.

13.2- Conforme art. 4º, do Decreto Distrital nº: 26.851/2006, a multa é a sanção pecuniária que será
imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;



V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão Amigável

O Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração, devendo para tanto, o ato ser precedido de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, conforme art. 79, inciso II, da lei nº
8.666/93.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma lega, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

O Distrito Federal, por meio de _________, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará
as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela unidade
licitante do Distrito Federal.

 

Cláusula Décima Nona – Do Foro

19.1- Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

19.2- Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Brasília, _____ de _____________ de 2022.

Pelo Distrito Federal: ____________________________________

Pela Contratada: _______________________________________
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